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ICMS - DOAGAO DE ALIMENTOS, PRODUTOS DE HIGIENE E MEDICAMENTOS - TAXA DE
EMPLACAMENTO - ISENCAO - ALTERACOES

LEI N° 25.716, 16 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei n® 25.716/2026, acrescenta dispositivos
a Lein26.763/1975, que consolida a Legislagao Tributdria do Estado de Minas Gerais, e dd outras providéncias.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

e Tipo: Lei ordindria estadual
e Numero: Lein225.716
e Data de publicagdo: 16 de janeiro de 2026
e Ementa:
“Acrescenta dispositivos & Lei n? 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a Legislagdo
Tributdria do Estado de Minas Gerais, e dé outras providéncias.”
o Orgéo emissor: Estado de Minas Gerais — Poder Legislativo
e Sancdo: Governador do Estado de Minas Gerais
e Vigéncia:

o Imediata, a partir da data de publicacdo (art. 49)

o Sem vacatio legis

2. OBJETO E CONTEXTO DA NORMA

A Lei n? 25.716/2026 promove trés alteracdes normativas relevantes, sendo duas de natureza
tributéria e uma de caréter administrativo-institucional, a saber:

1. Autorizagéo legal para isengdo de ICMS em doagdes de bens essenciais (alimentos, higiene
pessoal e medicamentos);

2. Autorizagéo para reducdo de até 50% da taxa de primeiro emplacamento de veiculos;

3. Garantia legal da participagéo de policiais civis em atividades do sistema estadual de transito.

O diploma legal altera diretamente a Lei n°® 6.763/1975, base estruturante do ICMS em Minas Gerais,
ampliando instrumentos de politica fiscal, social e administrativa, mediante autorizac@o expressa ao Poder
Executivo.

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES NORMATIVAS ENVOLVIDAS

A norma dialoga com relevantes principios constitucionais, entre os quais se destacam:

Legalidade tributaria (art. 150, I, CF);

Finalidade social da tributacéo;

Capacidade contributiva (art. 145, § 12, CF);

Isonomia material;

Segurancga juridica, ao exigir lei formal para concessdo de beneficios fiscais.

H4, ainda, diretriz explicita de politica publica, ao incentivar doagdes a entidades publicas e
filantrépicas e reduzir custos administrativos ao contribuinte.

4. ESTRUTURA E CONTEUDOS PRINCIPAIS

4.1. Isengdo de ICMS em doacées — Art. 8°-K da Lei n® 6.763/1975
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Dispositivo acrescido — in verbis

“Art. 8°-K — Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do imposto as operagdes relativas a
doacées de alimentos, produtos de higiene pessoal e medicamentos destinados a:
| — 6rgéos e entidades da administracéo publica direta e indireta da Uniéo, dos estados, do Distrito
Federal e dos municipios;

Il — unidades hospitalares publicas e unidades das Santas Casas de Misericérdia localizadas no
Estado;

lll - organizagées da sociedade civil sem fins lucrativos, localizadas no Estado, com atuag@o na
assisténcia social ou na assisténcia @ saude, que atendam aos requisitos de certificagéo previstos na
Lei Complementar Federal n°® 187, de 16 de dezembro de 2021;

IV — entidades de utilidade pUblica, com atuagéo na assisténcia social ou na assisténcia a sadde, e
organizacées de utilidade internacional de natureza filantrépica reconhecidas nos termos da
legislagéo aplicavel.”

Aspectos técnicos relevantes

e A lei ndo concede a isengdo automaticamente;

e Trata-se de autorizacdo legal, condicionada & regulamentacéo pelo Poder Executivo
(Decreto/Regulamento);

e Exige atengdo as condicdes operacionais, documentagdo fiscal e eventual controle do beneficio.

4.2. Redugéo da taxa de primeiro emplacamento — Art. 114, § 8°
Dispositivo acrescido — in verbis
“8 8° — Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir em até 50% (cinquenta por cento) o valor

da taxa de que trata o subitem 4.2 da Tabela D anexa a esta lei, quando relativa ao primeiro
emplacamento.”
Observacdes técnicas

e Beneficio facultativo, dependente de ato do Executivo;

e Reducdo limitada a 50%, ndo automatica;

e Aplicdvel exclusivamente ao primeiro emplacamento.
4.3. Participacéo de policiais civis em atividades de transito — Art. 3°

Texto legal — in verbis

“E assegurada a participagéo de policiais civis, ativos ou inativos, nas bancas examinadoras
de trénsito e nas atividades de formagéo, habilitagéo, reabilitagéo e reciclagem de condutores...”

Paragrafo Unico — in verbis
“A participacdo de que trata o caput ndo se subordina a prazo ou condigéo transitéria,

vedada sua supressGo por ato administrativo ou regulamentar, revogadas as disposicées em
contrdrio.”
Efeito juridico

e Criacdo de garantia legal permanente, blindada contra restri¢des infralegais.
5. IMPACTOS E IMPLICACOES PRATICAS
5.1. Para empresas e contribuintes

e Possibilidade de planejamento fiscal-social por meio de doacdes;

e Necessidade de aguardar regulamentacéo para usufruir da isencéo;
e Ajustes em CFOP, escrituracéo e comprovacéo documental.
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5.2. Para entidades beneficiarias

o Ampliagéo do acesso a bens essenciais;
e Maior previsibilidade juridica para recebimento de doagdes.

5.3. Para o Fisco estadual

e Instrumento de politica pdblica com renuncia fiscal condicionada;
e Exigéncia de controles para evitar desvio de finalidade.

6. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E LEGAL

e A lei observa o principio da legalidade tributéria, ao autorizar o beneficio por lei formal;

e Compativel com a Lei Complementar n® 24/1975 (necessidade de convénio serd analisada na
regulamentagdo);

e Nao hd, no texto legal, indicios de inconstitucionalidade formal ou material.

7. QUADRO-RESUMO DOS DISPOSITIVOS

Dispositivo  [Texto in verbis (sintese) Efeito prdtico

“Fi P Executi tori . . 5
Art. 82-K isfal::\?or °, CE SIS O Base legal para isengéo de ICMS em doagdes

Possivel reducGo do custo do primeiro

Art. 114, § 82 |“Reduzir em até 50% a taxa...”
emplacamento

Art. 32 “E assegurada a participacéo...” Garantia legal permanente a policiais civis

Art. 42 “Entra em vigor na data da publicagao” Vigéncia imediata

8. CONCLUSAO E RECOMENDAGCOES PRATICAS

A Lei n? 25.716/2026 néo cria beneficios automaticos, mas estrutura juridicamente instrumentos
relevantes de politica tributdria e administrativa no Estado de Minas Gerais.

Recomendagdes INFORMEF:

Monitorar a regulamentacéo infralegal (decretos e atos da SEF/MG);

Avaliar oportunidades de doagées estruturadas, com seguranca fiscal;

Orientar clientes quanto & néo aplicagdo imediata da isengdo sem ato regulamentar;
Atualizar manuais internos, checklists fiscais e treinamentos.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisées estratégicas

Acrescenta dispositivos & Lei n? 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a Legislagdo
Tributdria do Estado de Minas Gerais, e d& outras providéncias

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a
seguinte lei:

Art. 12 Fica acrescentado & Lei n2 6.763, de 26 de dezembro de 1975, o seguinte art. 82-K:

“Art. 82-K — Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do imposto as operagdes relativas a
doagdes de alimentos, produtos de higiene pessoal e medicamentos destinados a:

| — 6rgdos e entidades da administragdo publica direta e indireta da Unido, dos estados, do
Distrito Federal e dos municipios;

Il — unidades hospitalares publicas e unidades das Santas Casas de Misericérdia localizadas no
Estado;

[l — organizagdes da sociedade civil sem fins lucrativos, localizadas no Estado, com atuagdo na
assisténcia social ou na assisténcia & sadde, que atendam aos requisitos de certificagéo previstos na Lei
Complementar Federal n® 187, de 16 de dezembro de 2021;
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IV — entidades de utilidade pUblica, com atuagéo na assisténcia social ou na assisténcia & sadde,
e organizagdes de utilidade internacional de natureza filantrépica reconhecidas nos termos da legislacgo
aplicavel”

Art. 22 Fica acrescentado ao art. 114 da Lei n2 6.763, de 1975, o seguinte § 82:

AR TTA e

§ 82 Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir em até 50% (cinquenta por cento) o valor da
toxa de que trata o subitem 4.2 da Tabela D anexa a esta lei, quando relativa ao primeiro
emplacamento”

Art. 32 E assegurada a participacéo de policiais civis, ativos ou inativos, nas bancas examinadoras de
trénsito e nas atividades de formacao, habilitacdo, reabilitacdo e reciclagem de condutores, no dmbito do érgéo
executivo estadual de trénsito, observadas as normas federais de trénsito e os critérios técnicos estabelecido pelo
Contran.

Pardgrafo Unico. A participacdo de que trata o caput ndo se subordina a prazo ou condi¢do transitéria,
vedada sua supressé@o por ato administrativo ou regulamentar, revogadas as disposicdes em contrdrio.

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Belo Horizonte, aos 16 de janeiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia do
Brasil

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 17.01.2026)

BOLE13595---WIN/INTER

SERVICO PUBLICO_E ORGAOS PUBLICOS ESTADUAIS - EMISSAO DE BOLETO OU GUIAS DE
COBRANCA - OPCAO DE PAGAMENTO - DISPOSICOES

LEI N°© 25.723, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei n? 25.723/2026, determina a emissdo de
boletos ou guias de cobranca pelas concessiondrias e permissiondrias de servigo pUblico e pelos érgéos pUblicos
estaduais prestadores de servico com opcdo de pagamento por cédigo de barras e em formato QR Code.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGCAO DO ATO NORMATIVO

e Tipo: Lei ordindria estadual

e Numero / Ano: Lei n2 25.723/2026

e Data de publicacéo: 16 de janeiro de 2026

e Ementa / Titulo:
“Determina a emissGo de boletos ou guias de cobranca pelas concessiondrias e
permissiondrias de servico publico e pelos érgéos publicos estaduais prestadores de servico
com opgéo de pagamento por cédigo de barras e em formato QR Code.”

e Orgédo responsavel: Estado de Minas Gerais — Poder Executivo

e Autoridade sancionadora: Governador do Estado de Minas Gerais

e Vigéncia:
o Entrada em vigor: na data da publicacdo (16/01/2026)
o  Vacatio legis: inexistente
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2. OBJETO E CONTEXTO DA NORMA
2.1 Finalidade principal

A Lein225.723/2026 tem por finalidade modernizar e padronizar os meios de cobranca e pagamento
utilizados pelas concessiondrias, permissiondrias de servigos puUblicos e érgaos publicos estaduais de Minas
Gerais, assegurando a disponibilizacéo de boletos ou guias de cobranca com cédigo de barras e, quando
aplicavel, QR Code.

2.2 Contexto normativo e fatico
A norma insere-se no contexto de:

e digitalizacdo dos servicos publicos;

e ampliacdo do uso de meios eletrénicos de pagamento (Pix, carteiras digitais, aplicativos
bancdrios);

e fortalecimento da eficiéncia administrativa e da comodidade ao usuério dos servigos pUblicos.

2.3 Enquadramento no ordenamento juridico
A lei alinha-se:

e qos principios constitucionais da eficiéncia, economicidade, transparéncia e acesso aos
servicos publicos;
e as politicas publicas de transformacéo digital da Administragéo Pblica.

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES NORMATIVAS
3.1 Principios constitucionais mobilizados

e Eficiéncia administrativa (art. 37, caput, da Constituicdo Federal);
¢ Razoabilidade e proporcionalidade;

e Acesso do cidadé@o aos servigos publicos;

¢ Modernizacdo da Administracéo Publica.

3.2 Diretriz normativa central

Instituir meios padronizados, digitais e acessiveis de cobranga, ampliando as opcées de pagamento e
reduzindo barreiras operacionais aos usudrios.

4. ESTRUTURA E CONTEUDO DA LEI (ANALISE DISPOSITIVO A DISPOSITIVO)
2 Artigo 1° - Obrigacéao de disponibilizacdo de meios de pagamento Texto in verbis:

“Art. 1° - As concessiondrias e as permissiondrias de servico publico e os 6rgédos publicos
estaduais disponibilizaréo seus boletos ou guias de cobranca com opcéo de pagamento por cédigo
de barras e, quando couber, em formato QR Code.”

Andlise técnica:

e O dispositivo impée obrigagéo direta aos seguintes sujeitos:

o  concessiondrias de servigo puUblico;

o  permissiondrias de servigo pUblico;

o  6rgdos publicos estaduais prestadores de servigo.
e A exigéncia minima é a opgdo de pagamento por cédigo de barras, sendo o QR Code
obrigatério “quando couber”, expressdo que admite interpretacéo conforme a natureza do servigo,
sistema utilizado ou meio de arrecadacéo.
e A norma néo cria tributo nem majora encargos, tratando-se de obrigagéo
instrumental/operacional.
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2 Artigo 2° - Vigéncia imediata

Texto in verbis:

“Art. 2° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.”
Andlise técnica:

e A lei produz efeitos imediatos, inexistindo prazo de adaptacdo formal.
e Impde as entidades abrangidas adequagdo imediata de sistemas e procedimentos, sob risco
de descumprimento normativo.

5. IMPACTOS E IMPLICAGOES PRATICAS
5.1 Para concessiondrias e permissiondrias de servicos pUblicos

e Necessidade de:
o adequacdo de sistemas de faturamento e cobranca;
o integragdo com meios digitais (bancos, Pix, QR Code dindmico ou estdtico);
o revisdo de layouts de boletos e guias.
e Possivel impacto contratual, especialmente em contratos antigos de concess@o, exigindo:
o aditivos;
o reequilibrio econédmico-financeiro, se comprovado custo adicional relevante.

5.2 Para érgéos publicos estaduais

e Atualizagdo de sistemas arrecadatérios;
e Integracdo com plataformas de pagamento digital;
e Ajustes operacionais em secretarias, autarquias e fundagdes.

5.3 Para usudrios e contribuintes

e Ampliagé@o das opcdes de pagamento;
e Reducdo de barreiras fisicas e operacionais;
e Maior comodidade e acessibilidade.

6. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E LEGAL

e Constitucionalidade formal: preservada (competéncia estadual para organizar seus servigos).
e Constitucionalidade material: presente, pois:

o ndo cria tributos;

o ndo impde énus desproporcional;

o reforca principios do art. 37 da CF.
e Hierarquia normativa: compativel com normas federais e diretrizes de governo digital.

7. QUADRO-SINTESE DOS DISPOSITIVOS

Dispositivo |Texto in verbis (resumo) Efeito prético
At 12 “DisponibilizarGo seus boletos ou guias de cobranca com opgdo de |Cria obrigacédo
) pagamento por cddigo de barras e, quando couber, QR Code.” operacional imediata
. . . igéncia i iat
Art. 22 “Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.” V|gen.C|c| |rT1ed|o a, sem
vacatio legis

8. CONCLUSAO E RECOMENDAGCOES PRATICAS
8.1 Pontos de atencédo

e Vigéncia imediata exige adequacdo célere;

e Expressdo “quando couber” demanda interpretagdo técnica e prudente, preferencialmente
documentada;

e Risco de questionamentos por usudrios ou 6rgdos de controle em caso de ndo implementacéo.
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8.2 Recomendacées estratégicas

Realizar diagnéstico imediato dos sistemas de cobranca;

Formalizar plano de adequacgéo tecnolégica;

Registrar justificativas técnicas nos casos em que o QR Code néo seja aplicavel;
Monitorar regulamentacées infralegais ou orientacdes complementares do Estado.

8.3 Sintese conclusiva

A Lei n? 25.723/2026 representa avango normativo relevante na modernizagdo da cobranca de
servicos publicos em Minas Gerais, impondo obriga¢des operacionais claras, de aplicacGo imediata, com
impactos diretos sobre concessiondrias, permissiondrias e érgdos pUblicos estaduais, devendo ser tratada como
prioridade de conformidade administrativa e tecnolégica.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informag@o segura, normativa e prética para decisées estratégicas”

Determina a emisséo de boletos ou guias de cobranca pelas concessiondrias e permissiondrias de servigo
pUblico e pelos érgéos publicos estaduais prestadores de servico com opcdo de pagamento por cédigo
de barras e em formato QR Code.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a
seguinte lei:

Art. 12 As concessiondrias e as permissiondrias de servico puUblico e os érgdos puiblicos estaduais
disponibilizardo seus boletos ou guias de cobranca com opgdo de pagamento por cédigo de barras e, quando
couber, em formato QR Code.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Belo Horizonte, aos 16 de janeiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia do
Brasil

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 17.01.2026)

BOLE13596---WIN/INTER

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ - RE_DU(;AO DE JUROS E MULTAS
INCIDENTES SOBRE DEBITOS FISCAIS DE ICM E ICMS - RATIFICACAO - DISPOSICOES

ATO DECLARATORIO CONFAZ N° 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddaria - CONFAZ,
por meio do Ato Declaratério n? 1/2026, ratifica Convénio ICMS n2 1/26, aprovado na 4172 Reunido
Extraordinéria do CONFAZ, realizada no dia 15.01.2026 e publicado no DOU de 16.01.2026.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICACAO DO ATO NORMATIVO
e Tipo: Ato Declaratério
e Numero: Ato Declaratério n2 1

e Data: 20 de janeiro de 2026
e Publicacéo: DOU de 21/01/2026 — n2 14 — Secdo 1 — pdg. 35
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e Orgdo Responsavel: Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddria —
CONFAZ
¢ Fundamento Legal:

o Art. 52 da Lei Complementar n2 24, de 7 de janeiro de 1975

o Inciso X do art. 52 e pardgrafo Unico do art. 37 do Regimento Interno do CONFAZ
e Vigéncia: Produz efeitos a partir da data de sua publicaggo (21/01/2026), com efeitos
retroativos conforme o convénio ratificado.

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

O Ato Declaratério n® 1/2026 tem por objeto ratificar, em caréter antecipado, o Convénio ICMS n°
1/26, aprovado na 417° Reunido Extraordindria do CONFAZ, realizada em 15 de janeiro de 2026.

A ratificagdo antecipada foi adotada em razéo da urgéncia formalmente requerida pelo Secretério de
Fazenda do Estado do Pard, assegurando imediata eficdcia nacional ao convénio, nos termos da Lei
Complementar n°® 24/1975.

Finalidade principal

Assegurar a prorrogacdo das disposi¢ées do Convénio ICMS n°® 151/2025, que autoriza a redugéo
de juros e multas incidentes sobre débitos fiscais de ICM e ICMS, bem como convalidar legislagdes estaduais
que |4 tenham prorrogado a fruicdo do beneficio.

3. FUNDAMENTAGAO LEGAL E PRINCIPIOS APLICAVEIS
3.1 Fundamento legal expresso (in verbis)

"0 SECRET:&RIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE
POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n® 24, de 7 de janeiro
de 1975, no uso das atribuicées que lhe sé@o conferidas...”

A Lei Complementar n® 24/1975 estabelece que beneficios fiscais relativos ao ICMS somente podem ser
concedidos ou prorrogados mediante convénio celebrado e ratificado pelos Estados e pelo Distrito Federal.

3.2 Principios juridicos mobilizados

e Legalidade tributdria

e Seguranca juridica

e Isonomia federativa

e Cooperacéo entre os entes federados

e Capacidade contributiva (mitigacdo de encargos punitivos)

4. ESTRUTURA E CONTEUDO NORMATIVO ESSENCIAL
4.1 Dispositivo central do Ato Declaratério (in verbis)

“Declara ratificado o convénio ICMS a seguir identificado, celebrado na 417° Reunido
Extraordindria do CONFAZ, realizada no dia 15 de janeiro de 2026:”

“Convénio ICMS n° 1/26 - Prorroga as disposigdes do Convénio ICMS n° 151, de 3 de
outubro de 2025, que autoriza a redugéo de juros e multas de débitos fiscais relacionados com
o ICM e o ICMS, e convalida os termos da legislagéo tributdria que prorrogou sua fruicdo.”

4.2 Contetdo material do Convénio ICMS n° 1/26

e orrogacdo de beneficios fiscais j& autorizados;

e Reducdo de juros e multas incidentes sobre débitos de ICM e ICMS;

e Convalidacéo expressa de legislagdes estaduais que anteciparam ou estenderam a fruigéo do
beneficio;

e Aplicacéo condicionada & internalizagéo pelos Estados, observadas as regras locais.
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5. IMPACTOS E IMPLICACOES PRATICAS
5.1 Para contribuintes e empresas

e Possibilidade de regularizacéo de débitos fiscais com reducdo significativa de encargos;
e Incentivo & ades@o a programas estaduais de parcelamento ou anistia parcial;
e Mitigacdo de riscos fiscais e contenciosos administrativos;
e Necessidade de verificar:
o legislacao estadual especifica;
o prazos locais de adesdo;
o condicdes e percentuais de reducdo.

5.2 Para os Estados e o Fisco

e Reforco & arrecadacéo mediante estimulo & regularizagé@o esponténea;
e Uniformizacdo do tratamento federativo;
e Seguranga juridica quanto & validade das normas estaduais j@ editadas.

6. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E LEGAL

e O ato observa integralmente o modelo constitucional do ICMS (art. 155, §2¢, XII, “g”, da CF);
e Atende as exigéncias da Lei Complementar n® 24/1975;

e Ndo cria tributo nem majora carga tributéria;

e Atua exclusivamente na reducéo de penalidades, o que afasta qualquer afronta & anterioridade
ou noventena.

7. QUADRO-RESUMO DOS DISPOSITIVOS RELEVANTES

Dispositivo Texto / Contetdo essencial Efeito prético

Ato Declaratério n® 1/2026 |Ratifica Convénio ICMS n2 1/26 .Comc.ere eLEie nacional
imediata

Convénio ICMS n® 1/26 Prorroga Convénio ICMS n? 151/2025 Mantém reducdo de juros e multas

Convénio ICMS n? Autoriza redugdo de encargos sobre Focilita reqularizacdo fiscal

151/2025 ICMS/ICM 3 d

LC n2 24/1975, art. 52 Exige convénio para beneficios de ICMS Fundamento de validade

8. CONCLUSAO E RECOMENDACOES PRATICAS
Concluséo técnica

O Ato Declaratério n° 1/2026 é formalmente valido, constitucional e juridicamente seguro,
produzindo efeitos relevantes para a regularizagéo de débitos de ICMS, ao prorrogar e convalidar beneficios
fiscais amplamente utilizados pelos Estados.

Recomendacgdes estratégicas

e Monitorar a legislagé@o estadual de cada ente federado;

e Orientar contribuintes quanto & adesé@o tempestiva aos programas vigentes;

e Avaliar impacto financeiro da reducéo de juros e multas;

e Utilizar o convénio como fundamento juridico em defesas administrativas e negociacgées fiscais.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informagéo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas
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Ratifica Convénio ICMS aprovado na 4172 Reunido Extraordindria do CONFAZ, realizada no dia

15.01.2026 e publicado no DOU de 16.01.2026

O SECRETARIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA
FAZENDARIA - CONFAZ, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar n2 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso
das atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo inciso X do art. 52 e pelo pardgrafo Unico do art. 37 do Regimento
desse Conselho,

CONSIDERANDO a urgéncia requerida pelo Secretdrio de Fazenda do Estado do Pard,

CONSIDERANDO que, apés consulta realizada por meio do Oficio Circular SEI n® 74/2026/MF, as
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificagdo antecipada, declara ratificado o convénio ICMS
a seguir identificado, celebrado na 417¢ Reunido Extraordindria do CONFAZ, realizada no dia 15 de janeiro de
2026:

- Convénio ICMS n2 1/26 - Prorroga as disposicdes do Convénio ICMS n2 151, de 3 de outubro de 2025,
que autoriza a redugdo de juros e multas de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, e convalida os
termos da legislacdo tributéria que prorrogou sua fruicao.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

(DOU, 21.01.2026)

BOLE13597---WIN/INTER

ICMS - DIFERIMENTO - OPERACOES COM COMBUSTIVEIS - SUSPENSAO DO ICMS NA
ARMAZENAGEM DO EAC - ETANOL ANIDRO COMBUSTIVEL - REGIME DE TRIBUTACAO
MONOFASICA DO ICMS SOBRE COMBUSTIVEIS - ALTERACOES

ATO COTEPE/ICMS N° 14, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

A Comissdo Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, por meio do Ato COTEPE/ICMS n2 14/2026,
altera o Ato COTEPE/ICMS n2 43/2023, que estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados
pelo diferimento, previsto no Convénio ICMS n2 199/2022 e no Convénio ICMS n2 15/2023, e a suspens&o
para armazenagem do EAC nos termos do Convénio n2 15/2023 no cumprimento de obrigacées, que dispde
sobre o regime de tributacdo monofdsica do ICMS a ser aplicado nas operacées com combustiveis nos termos
da Lei Complementar n? 192, de 11 de margo de 2022.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

e Tipo: Ato COTEPE/ICMS

e Numero: 14

e Ano: 2026

e Data de publicacdo: 26 de janeiro de 2026

o Orgdo responsavel: Comissdo Técnica Permanente do ICMS — COTEPE/ICMS (CONFAZ)
e Ementa / Titulo completo (in verbis):

“Altera o Anexo Il do Ato COTEPE/ICMS n® 43, de 27 de abril de 2023, que estabelece os
requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convénio ICMS n® 199/22
e no Convénio ICMS n? 15/23, e a suspensdo para armazenagem do EAC nos termos do Convénio n®
15/23 no cumprimento de obrigagées, que dispde sobre o regime de tributacGo monofésica do ICMS a

ser aplicado nas operagées com combustiveis nos termos da Lei Complementar n® 192, de 11 de margo
de 2022.”
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¢ Vigéncia:
e Regra geral, a partir da data de sua publicagéo, salvo disposicdo especifica em sentido diverso
(n@o prevista no texto do ato).

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

2.1 Finalidade principal do ato

O Ato COTEPE/ICMS n2 14/2026 tem por finalidade alterar o Anexo Il do Ato COTEPE/ICMS n°
43/2023, promovendo atualizacées na relacdo de contribuintes habilitados e nos requisitos operacionais
vinculados:

e ao diferimento do ICMS nas operacdes com combustiveis;
¢ & suspensdo do ICMS na armazenagem do EAC (Etanol Anidro Combustivel);
e qao regime de tributagdo monofdsica do ICMS sobre combustiveis.

2.2 Contexto normativo

O ato insere-se no processo de operacionalizagéo infralegal da tributagdo monofdsica instituida
pela:

e Lei Complementar n® 192, de 11 de margo de 2022;
e Convénio ICMS n° 199/2022;
e Convénio ICMS n° 15/2023.

Trata-se, portanto, de norma técnica de execug@o, essencial para a correta aplicagdo prética do regime
pelos contribuintes e pelas administragdes tributdrias estaduais.

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES NORMATIVAS ENVOLVIDAS
3.1 Principios constitucionais mobilizados

e Legalidade tributdria (art. 150, |, CF);

e Seguranca juridica e previsibilidade fiscal;

¢ Uniformidade do ICMS em operagdes com combustiveis (art. 155, §42, CF);

¢ Racionalidade e simplificacéo tributdaria, fundamento central da tributacdo monofésica.

3.2 Diretrizes normativas do ato

e Padronizagéo nacional de procedimentos;
e Transparéncia na identificacdo dos contribuintes beneficiados;
e Controle fiscal sobre operacdes sensiveis do setor de combustiveis.

4. ESTRUTURA E CONTEUDOS PRINCIPAIS
4.1 Dispositivo central do Ato COTEPE/ICMS n° 14/2026

Art. 1° (in verbis): “O Anexo Il do Ato COTEPE/ICMS n2 43, de 27 de abril de 2023, passa a
vigorar com as alteracées constantes do Anexo Unico deste ato.”

Efeito juridico imediato:

2 Atualizag@o formal da lista de contribuintes habilitados e/ou dos dados cadastrais e requisitos
operacionais vinculados ao regime.
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4.2 Contetdo material do Anexo Il (alterado)
O Anexo Il do Ato COTEPE/ICMS n° 43/2023 concentra, em esséncia:

¢ arelagdo nominal de contribuintes autorizados a operar com:
o diferimento do ICMS;
o  suspensdo
o do ICMS na armazenagem de EAC;
e avinculagéo direta desses contribuintes ao regime monofésico do ICMS sobre combustiveis.

O Ato n? 14/2026 néo cria novo regime, mas ajusta e atualiza o rol de beneficidrios e as condigdes
técnicas de enquadramento.

5. IMPACTOS E IMPLICACOES PRATICAS
5.1 Para empresas do setor de combustiveis

e Necessidade de verificacdo imediata da permanéncia ou incluséo no Anexo ll;
e Risco de perda do beneficio fiscal caso o contribuinte deixe de constar na lista atualizada;
e Ajustes em sistemas fiscais, compliance e controles internos.

5.2 Para o Fisco estadual

e Maior controle centralizado do regime monofdsico;
e Reducdo de distor¢des operacionais entre Estados;
e Base normativa objetiva para fiscalizagdes.

5.3 Interagbées com outras normas

e Execucdo direta dos Convénios ICMS n° 199/22 e n°® 15/23;
e Compatibilidade plena com a Lei Complementar n® 192/2022.

6. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E LEGAL

¢ O ato ndo inova em matéria tributdria, limitando-se & execucdo técnica de convénios &
ratificados;

e Respeita o principio da legalidade, por atuar no campo infralegal autorizado;

e Nao se identifica conflito com normas constitucionais ou legais superiores.

7. QUADRO-RESUMO DOS DISPOSITIVOS

Dispositivo |Contetdo in verbis Efeito prético
Art. 19 “O Anexo |l do Ato COTEPE/ICMS n2 43 (...) passa a vigorar |Atualiza a relacdo de contribuintes
rt. 19 .
com as alteragdes constantes do Anexo Unico” beneficiados
Anexo Condigao essencial para fruicdo do
o Lista revisada de contribuintes e dados o ¢ P _ ¢
Unico diferimento e da suspenséo

8. CONCLUSAO E RECOMENDAGCOES PRATICAS
8.1 Concluséo técnica

O ATO COTEPE/ICMS N° 14/2026 é norma estritamente operacional, mas de alto impacto pratico,
pois define objetivamente quem pode ou néo usufruir do diferimento e da suspensdo do ICMS no regime

monofdsico de combustiveis.
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A auséncia ou exclusdo do contribuinte no Anexo Il atualizado implica, na prética, inaplicabilidade dos
beneficios fiscais, com reflexos diretos na carga tributéria.

8.2 Recomendacbes estratégicas

2 Conferir imediatamente o enquadramento no Anexo Il atualizado;2 Monitorar futuros Atos COTEPE
correlatos (atualizagdes recorrentes);?2 Manter documentagéo e compliance fiscal alinhados as exigéncias do
regime;?¢ Avaliar riscos de autuacdo em caso de aplicacdo indevida do diferimento/suspenséo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacéo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas

Altera o Anexo |l do Ato COTEPE/ICMS n2 43, de 27 de abril de 2023, que estabelece os requisitos e
relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convénio ICMS n2 199/22 e no
Convénio ICMS n2 15/23, e a suspenséo para armazenagem do EAC nos termos do Convénio n? 15/23
no cumprimento de obrigagdes, que dispde sobre o regime de tributagdo monofdsica do ICMS a ser

aplicado nas operacdes com combustiveis nos termos da Lei Complementar n2 192, de 11 de marco de
2022.

O Secretdrio-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ,
no uso de suas atribuicdes que lhe confere o inciso Xlll do art. 12 e o art. 35 do Regimento da Comisséo Técnica
Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no
§ 62 da cldusula décima do Convénio ICMS n2 199, de 22 de dezembro de 2022, e no § 62 da cldusula décima
do Convénio ICMS n2 15, de 31 de margo de 2023,

CONSIDERANDO as solicitacdes recebidas da Secretaria de Fazenda do Estado da Bahia, nos dias 22
e 23 de janeiro de 2026, registradas no Processo SEI n 12004.100550/2023-71, torna publico:

Art. 12 O item 26 fica acrescido ao campo referente ao Estado da Bahia do Anexo Il do Ato COTEPE/ICMS
n2 43, de 27 de abril de 2023, publicado no Didrio Oficial da Unido de 28 de abril de 2023, com a seguinte
redagdo:

"ANEXO II
BAHIA
ITE | UF | TIPO DE | TIPO DE DIFERIMENTO | CNPJ INSCRICAO | RAZAO | DATA DO
M COMBUSTIVEL | (IMPORTAGAO/ ESTADUAL SOCIAL | INiICIO DA
(Diesel, B100, | TRANSFERENCIA/OPERAC VIGENCIA
GLP, Gasolina, | AO INTERNA) DA
EAC) CONCESSA
)
26 | BA | EAC IMPORTACAO/TRANSFERE | 34.274.233/00 | 009011883 | VIBRA 12.02.2026
NCIA 80-06 ENERGI
AS/A

Art. 22 Este ato entra em vigor na data da sua publicacdo no Didrio Oficial da Unido.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

(DOU, 26.01.2026)

BOLE13598---WIN/INTER
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ICMS - TABELA PRATICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - FEVEREIRO/2026
Para utilizagdo desta tabela, considerar o més de vencimento do ICMS,
ANO MES DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%)
Janeiro 12,00 54,236974
fevereiro 12,00 54,102447
margo 12,00 53,901367
abril 12,00 53,693582
maio 12,00 53,423256
2021 junho 12,00 53,115477
julho 12,00 52,759861
agosto 12,00 52,331909
setembro 12,00 51,889910
outubro 12,00 51,403914
novembro 12,00 50,817165
dezembro 12,00 50,048082
janeiro 12,00 49,315812
fevereiro 12,00 48,560771
margo 12,00 47,633717
abril 12,00 46,799396
maio 12,00 45,764804
junho 12,00 44,749488
208 julho 12,00 43,714646
agosto 12,00 42,545285
setembro 12,00 41,473303
outubro 12,00 40,452627
novembro 12,00 39,431951
dezembro 12,00 38,308636
janeiro 12,00 37,185321
fevereiro 12,00 36,267180
margo 12,00 35,092507
abril 12,00 34,174366
maio 12,00 33,051051
junho 12,00 31,979069
2028 julho 12,00 30,907087
agosto 12,00 29,769591
setembro 12,00 28,796689
outubro 12,00 27,799122
novembro 12,00 26,883134
dezembro 12,00 25,988609
janeiro 12,00 25,021919
fevereiro 12,00 24,221719
margo 12,00 23,390045
abril 12,00 22,502612
maio 12,00 21,670170
junho 12,00 20,881833
2028 julho 12,00 19,974711
agosto 12,00 19,107199
setembro 12,00 18,272042
outubro 12,00 17,344084
novembro 12,00 16,551094
dezembro 12,00 15,619663
janeiro 12,00 14,606462
fevereiro 12,00 13,621140
margo 12,00 12,657110
abril 12,00 11,601230
maio 12,00 10,462454
junho 12,00 9,365403
2025 julho 12,00 8,089670
agosto 12,00 6,925514
setembro 12,00 5,712521
outubro 12,00 4,436788
novembro 12,00 3,384085
dezembro * 2,164156
Janeiro * 1,000000
2026 fevereiro * 0,000000
1, DA MULTA

No caso de pagamento esponténeo, sobre o valor atualizado do débito incidird multa de mora, conforme Lei n2 14,699/2003,
que, a partir de 12 de novembro de 2003, alterou a forma de aplicacdo das multas dos impostos estaduais para:

- 0,15% do valor do imposto por dia de atraso até o trigésimo dia;

- 9% do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso;

- 12% do valor do imposto apés o sexagésimo dia de atraso,
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2, JUROS DE MORA

Os juros de mora incidentes sobre os créditos tributdrios estaduais vencidos até 31 de dezembro de 1997 seréo apurados em
conformidade com a Resolucé@o SEF n? 2,554/1994 (segundo art, 42 da Resolugdo SEF n2 2,880/1997), alterada pelas Resolucdes SEF n®s
2,816/1996 e 2,825/1996, inclusive com aplicagdo da SELIC apéds 12,12,1996, A partir de 12,01,1998, aplica-se a Resolucdo SEF n?
2,880/1997, mantida a incidéncia da SELIC,

Os juros serdo calculados a partir do més seguinte ao vencimento do imposto e incidirdo sobre o valor atualizado acrescido da
multa,

ICMS - REDUCAO DE JUROS E MULTAS - DEBITOS FISCAIS - AUTORIZACAO - ALTERACOES

CONVENIO ICMS N° 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, por meio do Convénio ICMS n2 1/2026,
prorroga as disposicdes do Convénio ICMS N2 151/2025. que autoriza a reducdo de juros e multas de débitos
fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, e convalida os termos da legislac@o tributdria que prorrogou sua
fruicdo.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

Tipo: Convénio ICMS

Numero: Convénio ICMS n2 1/2026

Data de celebragéo: 15 de janeiro de 2026

Publicacdo no DOU: 16 de janeiro de 2026

Orgéo responsavel: CONFAZ — Conselho Nacional de Politica Fazenddria

Ato de ratificag@o nacional: Ato Declaratério CONFAZ n2 1/2026, de 20/01/2026
Fundamento legal: Lei Complementar n 24, de 7 de janeiro de 1975

¢ Vigéncia: A partir da data da publicacdo da ratificacdo nacional no Didrio Oficial da Unido
(cldusula terceira)

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

O Convénio ICMS n2 1/2026 prorroga e ajusta as disposi¢gdes do Convénio ICMS n°® 151/2025,
autorizando os Estados e o Distrito Federal a concederem redugéo expressiva de juros e multas incidentes
sobre débitos fiscais de ICM e ICMS, bem como convalidando legislacées estaduais que jd tenham prorrogado
a fruicdo desses beneficios.

Contexto normativo:

e Politica fiscal de regularizacdo de passivos tributdrios estaduais;
e Incentivo & recuperacgdo de créditos com menor litigiosidade;
e Harmonizacéo nacional das condicées de parcelamento e pagamento & vista.

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES NORMATIVAS APLICAVEIS
O convénio mobiliza, de forma direta, os seguintes principios constitucionais e tributdrios:

Legalidade tributaria (art. 150, |, CF/88);

Seguranca juridica;

Razoabilidade e proporcionalidade;

Eficiéncia da administracéo tributdria;

Cooperacéo federativa, nos termos da LC n2 24/1975.

4. ESTRUTURA E CONTEUDO NORMATIVO

(com transcricéo literal dos dispositivos alterados)
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4.1 Alteracées na Clausula Segunda do Convénio ICMS n° 151/2025
Inciso | do caput — nova redagéo

“l — em parcela Unica, com redugéo de até 95% (noventa e cinco por cento) das multas e
juros, se recolhidos, em espécie, integralmente até 30 de janeiro de 2026;”

Efeito prético:

Autoriza pagamento @ vista com reducdo mdaxima de multas e juros, condicionada ao recolhimento
integral até 30/01/2026.

§ 1° da cldusula segunda - nova redagéo

“8 1° Nas hipéteses previstas nos incisos I, lll, IV, V e VI do ‘caput’ desta clausula, o
recolhimento da 1¢ (primeira) parcela deverda ser efetivado até 30 de janeiro de 2026 e as
demais parcelas no Gltimo dia 0til de cada més, nos termos da legislacéo estadual.”

Efeito prético:

Uniformiza o prazo inicial do parcelamento, vinculando a primeira parcela & data-limite nacional e
delegando aos Estados a disciplina mensal subsequente.

4.2 Alteracéo da Clausula Quarta — § 2°

“8 2° A legislacdo estadual fixar@ o prazo maximo de opcdo do contribuinte pelo
parcelamento, que néo poderd exceder a 30 de janeiro de 2026.”

Efeito pratico:

Impde limite nacional obrigatério para adesdo, vedando prorrogagdes unilaterais pelos Estados além
de 30/01/2026.

2 4.3 Clausula Segunda — Convalidacéo Legislativa

“Ficam convalidados os termos da legislagdo estadual que estabeleca condicées e
procedimentos para fruicGo dos beneficios de que trata este convénio, compreendendo o
periodo de 29 de dezembro de 2025 até a data da publicagéo de sua ratificacéo nacional.”

Efeito pratico:

Garante seguranca juridica retroativa, evitando questionamentos quanto & validade de leis estaduais
publicadas antes da ratificacdo nacional.

2 4.4 Cldusula Terceira — Vigéncia

“Este convénio entra em vigor na data da publicacéo de sua ratificacdo nacional no Didrio
Oficial da Unigo.”

5. IMPACTOS E IMPLICACOES PRATICAS

5.1 Para contribuintes

e Oportunidade excepcional de regularizacéo de débitos de ICMS;
e Reducdo de até 95% de multas e juros;

e Necessidade de atuagéo imediata, diante do prazo exiguo;

e Dependéncia da regulamentacéo estadual especifica.

5.2 Para os Estados e o DF

e Incremento de arrecadagcdo com menor custo de cobranca;
e Reducdo de estoque de divida ativa;
e Obrigatoriedade de adequagéo normativa ao prazo mdximo nacional.
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5.3 InteracGo com normas existentes

e Exige compatibilizagdo com:
o Leis estaduais de parcelamento;
o Regulamentos do ICMS;
o Programas estaduais de regularizagéo fiscal (REFIS/PRD).

6. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E LEGAL

e Constitucionalidade formal: observada, nos termos da LC n2 24/1975;

e Competéncia do CONFAZ: regularmente exercida;

e Auséncia de violagéo a anterioridade: trata-se de beneficio fiscal;

e Controle: eventual questionamento restrito & aplicagdo estadual.

7. QUADRO-RESUMO DOS DISPOSITIVOS PRINCIPAIS

Dispositivo Texto in verbis (sintese) Impacto pratico
Clausula 29, | Reducdo de até 95% até 30/01/2026 Regularizagéo & vista
Clausula 29, §1¢ 12 parcela até 30/01/2026 Padronizagé@o nacional
Clausula 49, §2° Opc¢do limitada a 30/01/2026 Vedagdo de prorrogagdo
Clausula 2¢ Convalidagéo retroativa Seguranca juridica
Clausula 3¢ Vigéncia na ratificagéo Eficdcia imediata

8. CONCLUSAO E RECOMENDACOES PRATICAS
Concluséo técnica:

O Convénio ICMS n2 1/2026 consolida e prorroga, de forma juridicamente segura, um dos mais
relevantes instrumentos de regularizacéo fiscal estadual, com prazos definitivos e improrrogéveis, exigindo
agdo estratégica imediata por parte dos contribuintes.

Recomendagdes INFORMEF:

Monitorar urgentemente a legislacéo estadual aplicavel;

Realizar simulagdes comparativas (& vista X parcelado);

Avaliar impactos contdbeis, fiscais e financeiros;

Formalizar a adesdo antes de 30/01/2026, sob pena de perda do beneficio;
Manter documentacdo organizada para eventual fiscalizacéo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisées estratégicas

Prorroga as disposi¢des do Convénio ICMS n? 151, de 3 de outubro de 2025, que autoriza a redugdo
de juros e multas de débitos fiscais relacionados com o ICM e 0 ICMS, e convalida os termos da legislacdo
tributéria que prorrogou sua fruigéo.

O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, na sua 4179 Reunido Extraordindria, realizada
em Brasilia, DF, no dia 15 de janeiro de 2026, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n® 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVENIO

Cléusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convénio ICMS n? 151, de 3 de outubro de
2025, publicado no Didrio Oficial da Unido de 7 de outubro de 2025, passam a vigorar com as seguintes
redagdes:

| - da cldusula segunda:

a) o inciso | do "caput'":
"l - em parcela Unica, com reducdo de até 95% (noventa e cinco por cento) das multas e juros,
se recolhidos, em espécie, integralmente até 30 de janeiro de 2026;";
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b)o § 1<

"8 12 Nas hipéteses previstas nos incisos Il lll, IV, V e VI do "caput" desta cldusula, o recolhimento
da 1¢ (primeira) parcela deverd ser efetivado até 30 de janeiro de 2026 e as demais parcelas no Ultimo
dia ¢til de cada més, nos termos da legislagdo estadual.”;

Il - o § 22 da cldusula quarta:

"22 A legislagé@o estadual fixard o prazo méximo de opcdo do contribuinte pelo parcelamento,
que ndo poderd exceder a 30 de janeiro de 2026.".

Clausula segunda. Ficam convalidados os termos da legislacdo estadual que estabelega condicées e
procedimentos para fruicdo dos beneficios de que trata este convénio, compreendendo o periodo de 29 de
dezembro de 2025 até a data da publicagdo de sua ratificagdo nacional.

Clausula terceira. Este convénio entra em vigor na data da publicag@o de sua ratificacdo nacional no
Didrio Oficial da Unido.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
(DOU, 16.01.2026)

BOLE13592---WIN/INTER

ICMS - COBRANCA DE CREDITO TRIBUTARIO - TRANSACAO RESOLUTIVA DE LITIGIOS -
ALTERACOES

CONVENIO ICMS N° 2, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, por meio do Convénio ICMS n2 2/2026, altera
o Convénio ICMS n? 210/2023, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transagéo nos
termos que especifica.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. IDENTIFICACAO DO ATO NORMATIVO

Tipo: Convénio ICMS

Numero: Convénio ICMS n® 2

Ano: 2026

Data de celebragéo: 15 de janeiro de 2026

Publicacéo: Didrio Oficial da Unido de 16 de janeiro de 2026

Orgéo responsavel: Conselho Nacional de Politica Fazenddaria — CONFAZ

Base legal autorizadora: Lei Complementar n® 24, de 7 de janeiro de 1975

Ato alterado: Convénio ICMS n2 210, de 8 de dezembro de 2023

Vigéncia: Na data da publicacdo da ratificacdo nacional no DOU (Cldusula terceira)

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

O Convénio ICMS n° 2/2026 tem por objeto alterar pontualmente o Convénio ICMS n° 210/2023,
que autoriza unidades federadas a instituirem transacédo tributdria envolvendo créditos de ICMS, nos termos
e limites ali previstos.

A alteracdo concentra-se exclusivamente no § 3° da cldusula segunda do Convénio ICMS n°
210/2023, promovendo:

e a exclusdo do Estado do Rio Grande do Sul do referido dispositivo; e
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¢ a redefini¢do especifica da regra aplicavel ao Estado de Mato Grosso, especialmente quanto
oo limite das reducées admitidas na transacéo, preservando o valor principal do imposto.

O ajuste revela preocupagao federativa com:

e seguranca juridica do crédito tributario estadual;
e padronizagéo minima das transagées;
e protecdo do valor principal do ICMS, evitando remissées disfarcadas.

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES NORMATIVAS ENVOLVIDAS

Ainda que se trate de norma infralegal, o Convénio mobiliza principios constitucionais e tributérios
relevantes:

Legalidade estrita tributaria (art. 150, I, CF);

Seguranca juridica e protegéo da confianga;

Isonomia federativa, com tratamentos diferenciados justificados por opgéo politica fiscal;
Vedagao a renuncia fiscal ndo autorizada (art. 14 da LRF, de forma reflexa);

e Preservacdo do crédito tributdrio origindrio, mesmo em mecanismos de transacéo.

4. ESTRUTURA E CONTEUDOS PRINCIPAIS (ANALISE DISPOSITIVO A DISPOSITIVO)

4.1 Clausula Primeira — Excluséo do Estado do Rio Grande do Sul
Texto in verbis:

“Clausula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluido do § 3° da cldusula segunda
do Convénio ICMS n° 210, de 8 de dezembro de 2023, publicado no Diario Oficial da Unido de 13
de dezembro de 2023.”

Efeito juridico:

e O Rio Grande do Sul néo se submete mais a limitacéo especifica prevista no § 3° da cldusula
segunda do Convénio ICMS n2 210/2023.

e Abre-se espaco para regulacéo prépria, por legislacdo estadual, dentro dos limites gerais do
convénio e da LC n? 24/1975.

4.2 Clausula Segunda — Nova redagéo do § 3° da cldusula segunda (Estado de Mato Grosso) Texto
in verbis (nova redacéo):

“8 3° Para o Estado de Mato Grosso, a aplicagéo das redugdes previstas no ‘caput’ néo
poderd implicar redugéo do valor principal do imposto devido, assim compreendido o seu valor
origindrio atualizado pelo Indice Nacional de Preco ao Consumidor Amplo — IPCA.”

Aspectos técnicos relevantes:

e Fica expressamente vedada qualquer reducdo do valor principal do ICMS.
e O conceito de valor principal é positivado:

o  valor origindrio do imposto

o atualizado pelo IPCA.
e As redugdes admitidas na transacdo limitam-se a:

o multas;

o |uros;

o  encargos acessorios.

Impacto pratico direto:

A transacdo tributdria no Estado de Mato Grosso néo pode operar como remisséo parcial do imposto,
ainda que negociada.

4.3 Clausula Terceira - Vigéncia

Texto in verbis:
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“Cléausula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicagéo de sua ratificagéo
nacional no Didrio Oficial da Unido.”

Consequéncia pratica:

e Nao hé vacatio legis.
o A eficacia depende exclusivamente da ratificagédo nacional, nos termos da LC n2 24/1975.

5. IMPACTOS E IMPLICAGOES PRATICAS

5.1 Para os Estados

e Rio Grande do Sul:
o Retira-se da regra restritiva do § 32.
o  Ganha maior flexibilidade normativa.
¢ Mato Grosso:
o Consolida-se modelo conservador de transagéo, preservando integralmente o principal
do ICMS.

o  Reduz risco de questionamentos por rentncia fiscal.

5.2 Para contribuintes

e Em Mato Grosso, o contribuinte deve ter expectativa realista:
o ndao haverd desconto sobre o imposto em si;
o apenas sobre acréscimos legais.
e Em RS, a andlise dependerd exclusivamente da legislacéo estadual especifica.

5.3 InteragcGo com normas existentes

e Convénio ICMS n? 210/2023 (norma matriz);

Lei Complementar n? 24/1975;

Leis estaduais instituidoras dos programas de transagéo;
Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 14), de forma reflexa.

6. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E LEGAL

Néo se identificam vicios formais ou materiais:

Convénio celebrado nos termos da LC n° 24/1975;
Néo cria tributo nem majora carga;

Limita-se a autorizar e modular beneficios;
Preserva o nicleo do crédito tributdrio.

A opgdo por tratamentos distintos entre Estados néo viola isonomia, por se tratar de competéncia
tributéria prépria.

7. QUADRO-RESUMO DOS DISPOSITIVOS

Dispositivo Texto in verbis (sintese) Efeito prético

Cléusula primeira “RS fica excluido do § 32 da cldusula segunda...” Rehro,. RS da limitagdo
especifica

Cléusula segunda (§ |“Para MT... nédo poderd implicar reducdo do valor |Proibe reducdo do ICMS

39) principal...” principal

Cléusula terceira “Entra em vigor na data da ratificagdo...” Vlg.e.nact imediata  apds
ratificagéo

8. CONCLUSAO E RECOMENDACOES PRATICAS
Concluséo técnica:

O Convénio ICMS n° 2/2026 promove ajuste cirirgico e tecnicamente coerente no regime de
transacé@o do ICMS, reforcando a protegéo do valor principal do tributo e respeitando a autonomia dos entes
federados.
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Recomendagdes prdticas:

e Contribuintes de MT: revisar estratégias de negociacdo, focando em multas e juros.

e Consultores e contadores: verificar se os programas estaduais estéo alinhados ao novo limite.
e Empresas multissetoriais: analisar impactos por UF, evitando interpretacdes generalizadas.

e Monitoramento continuo: acompanhar atos estaduais de regulamentacéo e ratificacdo.
INFORMEF LTDA.

Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial

Produzindo informagéo segura, normativa e prética para decisées estratégicas

Altera o Convénio ICMS n2 210, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza as unidades federadas que
menciona a instituir transacdo nos termos que especifica.

O Conselho Nacional de Politica Fazenddaria - CONFAZ, na sua 4179 Reunido Extraordindria, realizada
em Brasilia, DF, no dia 15 de janeiro de 2026, tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal n2 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVENIO

Clausula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluido do § 32 da cléusula segunda do
Convénio ICMS n2 210, de 8 de dezembro de 2023, publicado no Didrio Oficial da Unido de 13 de dezembro
de 2023.

Clausula segunda. O § 32 da cléusula segunda do Convénio ICMS n2 210/23 passa a vigorar com a
seguinte redagdo:

'8 32 Para o Estado de Mato Grosso, a aplicacdo das redugdes previstas no "caput' ndo poderd
implicar reducéo do valor principal do imposto devido, assim compreendido o seu valor origindrio

atualizado pelo indice Nacional de Preco ao Consumidor Amplo - IPCA.".

Clausula terceira. Este convénio entra em vigor na data da publicag@o de sua ratificagdo nacional no
Didrio Oficial da Unido.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

(DOU, 16.01.2026)

BOLE13593---WIN/INTER

=

=

"Se vocé estd focado na competicdo,
voce tera que esperar ate que um
competidor faca algo. Se vocé estd
focado nos clientes, podera ser

pioneiro."

Jeff Bezos
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